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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL(159)Nº 5000541-91.2016.4.03.6102
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530 ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: 
MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE - SP109631 ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: DANIELLI 
FERNANDA PINTO - SP475926 ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: IZABEL CRISTINA RAMOS DE 
OLIVEIRA - SP107931
EXECUTADO: ELIM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, THEREZINHA DE JESUS CARNEIRO DE 
QUEIROZ, ROSEMARY SILVA MIRANDA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Excelentíssimo Dr. Guilherme Rigueira Pitta, Juíz Federal Substituto da 4ª Vara 
Federal de Ribeirão Preto, 2ª Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da lei.

FAZ SABER, a todos que virem ou tiverem notícia do presente Edital, ou a quem 
interessar, que perante este Juízo Federal e respectiva Secretaria tramita a Ação 
Execução de Título Extrajudicial, n.º 5000541-91.2016.4.03.6102, ajuizada pela CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL em face deTHEREZINHA DE JESUS CARNEIRO DE QUEIROZ 
- CPF: 318.335.276-15, atualmente em lugar incerto e não sabido. Como não foi possível 
efetuar a citação pessoal da executada, expediu-se o presente edital, com prazo de vinte 
(20) dias, pelo qual CITA e INTIMA a réTHEREZINHA DE JESUS CARNEIRO DE 
QUEIROZ - CPF: 318.335.276-15, de todos termos e atos da ação supramencionada, 
para que pague a quantia reclamada, no prazo de 03 dias, contados de sua citação, nos 
termos do artigo nos termos dos artigos 256 e 257, ambos do Código de Processo Civil, 
no valor de R$R$ 155.196,11, dívida posicionada para 14/11/2026, resultante do 
inadimplemento do contrato tipo CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO 
PESSOA JURÍDICA COM GARANTIA FGO, nº242947558000007708, pactuado em 
11/01/2016, no valor de R$ 100.000,00, vencido desde 09/09/2016, e que, atualizado 
conforme os termos ajustados entre as partes, perfaz, em 14/11/2016, o valor de R$ 
110.344,11, bem como o contrato CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO À 
PESSOA JURÍDICA, nº 242947606000011164, pactuado em 22/09/2015, no valor de R$ 
50.000,00, vencido desde 21/08/2016, e que, atualizado conforme os termos ajustados 
entre as partes, perfaz, em 14/11/2016, o valor de R$ 44.852,0, cientificando-a de que 
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deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos encargos 
pactuados, custas e honorários advocatícios fixados em 10 por cento sobre o valor 
executado, ou nomeie bens a penhora. Havendo integral pagamento no prazo de três 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade. O prazo para oferecimento de 
embargos é de 20 (vinte) dias a contar da data da primeira publicação, nos termos do 
artigo 232 do CPC. No prazo para embargos, poderá o executado reconhecer o crédito do 
exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução, 
inclusive custas e honorários de advogados, previamente constituído, será admitido pagar 
o restante em até 6(seis) parcelas mensais, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao 
mês. Não sendo embargada a execução presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados 
pelo exequente(s). Havendo integral pagamento no prazo de três dias, a verba honorária 
será reduzida pela metade. E para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
Edital, que será publicado, na forma da lei, e afixado no átrio deste Fórum, sito na Rua 
Afonso Taranto nº 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade. EXPEDIDO em 11 de maio de 
2026, Ribeirão Preto/SP. Eu, Renata B. B. de Castro e Silva, Téc. Judiciário - RF 6668, 
digitei e conferi. E eu, Belcharel Guilherme Mombelli Rodrigues de Oliveira, RF , Diretor 
de Secretaria, reconferi e subscrevo.

GUILHERME REGUEIRA PITTA
Juiz Federal Substituto
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